
,._f.~ •h ~tr~ t~ 1 SECRETARIA 
: MUNICIPALDE 

••HélTu•, o t · MEIO AMBIENTE 
FAZENDA 
Rl9GRANDE ' 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA.MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Pa\JIO, n!! 100 - Fone (41) ~627-8522 · 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretar{as/meio-ambiente 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

01/2024 

Da~a 
22/02/2024 

Conforme vistorJa realizada e considerando o decurso do prazo recursai 
OU o indeferimento administrativo . do recurso informamos ao(s) · 

responsável(eis) do(s) imóvel(eis) spb inscrição(ões) imobiliária(s) abaixo 

descrita(s), acerca do lan,çamento de mu'lta por violação de preceito legal 
' ' 

conforme previsto no.artigo 1º1 da Lei Cor:nplementar Municipal 234/2023. 
' ' . 

Dianté disso, fica(m) a(s) parte(s) NOTIFICADA($) pa·ra que o prazo de 05 

(cinco) OU 30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da 

t~xa de servi~o prev_ista nos artigos 8°, 9º e 102 da ~ei Complemer:i,ar Mu'nicipaF 

234/2023. 

Sendo .o . que ha_víamo's a apresentar, colocamo-nos a _qisposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande, 22 de FEVEREIRO de 2024. 
-

•. •· , 

. .J@ , 

VALDECI DE O!-IVEIRA 
, .. . Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº 6671 /2022 

~-----------------~, , Publicado no Diário t 
: Oficia,I Eletrônico : 
J Nº032/2024.:. Data: de 23 : 
: .de fevereiro de 2024. : '··~·~·············~ 

1 Art. 1. Os proprietários ou p~ssuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
a vias ou_ logradouros púb/jco_s, beneficiados ou não' com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

., sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
gública, sob pena de multa. ' 

--~ Art. 8°., A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9º. A Taxa de roçada será de 0;025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado dó 
~erviço executado, cumulada a taxa de limpeza, Sf! houver necessidade. , 
Art. 10. A Taxa de Umpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário,o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel . 

... 



1 

SECRETARIA 
! MUNICIPAL DE 

õl A'E'FE ITUIIA 0[ 1 MEIO AMBIENTE FAZENDA 
RIOGRANDE 1 

NOTIFIÇAÇ~O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, n2 100 - Fone (41) 3627-8522 · 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: PEDRO SERGIO FERREIRA FILHO . 
- -. 

CPF/CNPJ: 040.735.719-07 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
1 

-

. 

?4/2024 

Data · 
20/02/2024 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO . . 

032.009.032.001 - 1075/2024 

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do Prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. \ 

Diante.disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos _artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

1 
f ' 

Sendo· o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. -

, 

I 

' Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO ~e 2024. 

. 

' . ,., 

VAt..DECI DE OLIVEIRA 
_Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n°6671/2022 
. 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou · pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados é drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a ·saúde 

fública, sob pena de multa. ' · 
Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. . 

Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. · 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

quand_o necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 



J 

I 

, NOTIFICAÇÃO ! SECRETARIA 
1 MÚNICIPALDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 2S/i024 

. 1 Secretaria Municipal de Meio Ambiente r!A·z"e•fuN•·oº'.A MEIO AMBIENTE Data . r"' !H Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 
RIO GRANDE j _ :_w_w_w_.f_az_e_nd_a_rio_g_ra_nd_e_.p_r.g_o_v._br_f s_ec_re_t_ar_iá_sf_m_eio_-_ªm_b_ie_nt_e_ · 20/02/2024 , 

PROPRIETÁRIO: ARTHUR FERREIRA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 114.224.441-18 - , 

,, ' 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

050.03--7.0116 .. 001 3093/2024 

COnforme vistoria realizada e considerando o decurso d<> p;azo recursai -
ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multá por violação de preceito legal conforme previsto no_ artigo 1 °.1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 
; 

- D,iante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (ci'nco)_OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do ter~eno, sob pena de cobrança da taxa de 
~ervlço prevista nos artigos 8°, 9° e· 102 da Lçi Complementar Municipal 234/2023. 

. ' . 
, 

Se'ndo o que havíamos - a apre~entar, colocamo-nos a disposição para 

eventu_ais · esclarecime'ntos. 

-. . 
Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024 . . -

•. 

. · ~ 

. . VALoJCÍOEouv~IRA 
r 

I 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n°6671/2Ó22 

1 Art. 1. Os proprietários ou p~ssuidores a qualquer título de imóveis urbano;, edificados ou não, lindeiros 
a vias OI.{ logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, sãq 
obrigados a mantê-los limpos,. capinados e drenados, inçlusive a área de ·passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer sjtuação, por sua utilização como depósito , de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que pre1udique a estética urbana óu atente contra a saúde 
pública, sob pena de multa. · · , 
2 Art. 8° .. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do ir11óvel. 
Art. 9º .• A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade fiscíjll do Município - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a "taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A taxa· de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão éíou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

, . . --

1, 



SECRETARIA 
1 MUNICIPAL DE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

, ' ""'"" .. º' MEIOAMBIENTE FAZENDA , 
RIO GRANDE 

· Secretaria Municipa l de Meio Ambie~te ·' 
Avenida São PaulÕ, n2 100 - Fone (41) 3.627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/meio-ambiente 

26/2024 

Data 
20/02/2024 

. 

/ 

PROPRIETÁRIO:, SERGIO MORO · 
, 

' CPF/CNPJ: 307.676.019-04 -
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL , 

\ 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA. PROCESSO/PROTOCOLO 

052.022.0714.001 1081/2024 
.r -. - . Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo récu,rsal 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 
\ 1°1 da multa por violação· de preceito legal conforme previsto no artigo Lei 

Complementar Municipal ?34/2023. 
Diante disso, fi~a a_ parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança dà taxa de -
se~iço prevista nos artigos 8°, 9° 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023 . . , 

Sendo havíamos apresentar, 
( 

colocamo-nos disposição o que a a para 

eventuais esçlarecimentos . . 
1 

' 
Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO.de 2024 . 

. ·. . \ -~ ' 
1 

VALDECI DE OLIVEIRA 1 

Secretaria Múnicipal de Meio Ambiente 

' Decreto r,1°6671 /2022 
1 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer: título de imóveis urbanos, edificados ou não;· lindeiros 
a .vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 
óbrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e ,sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer ,situação, por _.sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qµalquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra à saúde 
pública, sob ,pena de multa. ' 
2 Art. 8º. A Tax? de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9º. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM_ - Unidade Fiscal do Município - pqr metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. · 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

\ 



4a·. ·!r. (. . d ..;. SECRETARIA 
_ · MUNIÇIPAL DE 

•OEFEITU .. º' I MEIO AMBIENTE 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

NOTIFl'CAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria M unicipal de Meio,Ambiente 
Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/ meio-ambiente • 

PROP~IETÁRIO: JOECY CATARIN DE PAULI 
.. 

CPF/CNPJ: 457.234.949-53 

' NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

-

27/2024 

Data 
20/02/2024 

, 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

050.046.152.001 76668/2023 

- ' 
- Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito fegal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 
' 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, ~ob pena de cobrança da taxa de 

sérviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Mu~icipal 234/2023. 
- .. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. / -
Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

\ 
\ -. 1 

VALDECl~ VEJRA 

' 

' 

-

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1, 

Decreto nº6671 /2022 

., 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 
obrigados a .ma·ntê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização ·como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
gública, --sob pena de multa. · . , 

Art. 8°: A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será .de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário o uso de·caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

j 



, 

! SECRETARIA 
NOTIFICAÇÃO 

i MUNICIPAL DE 

FÂZENDA I MEIO AMBIENTE _ 
RIOGRANDE i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) .3627-8522 
www.fazendariogrand~.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 

28/2024 ' 

Data 
20/02/2024 

PROPRIETÁRIO: JOECY CATARIN DE PAULI . 

CPF/CNPJ: 457.234.949-53 - \ -
NOTIFICAÇÃó EXTRAJUDICIAL 

1 

1 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOeOLO 

,050.046.140.001 76668/2023 I 

' , 
, 

":--

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

·ou o Índeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 
• , 1 

Complementar Municipal 234/2023. 
Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de , . 
serviço prevista nos. artigos 8°, 9° e 102

_ da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
\ ' eventuais esclarecimentos. 

' 
Fazenda Rio Grande/PR, 20 •de FEVEREIRO de 2024. 

-- , ., 

- \ (9/1" , 

- VÁLDECI ºDE -OLIVEIRA . 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

' Decreto n°6671/2022 
' 

1 Art. 1. Os prÕprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiro's 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação_ asfáltica, são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive. a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de ·qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
pública, sob pena de multa. , · 
2 Art. 8º. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. _ 
Art. 9°. A Taxa de será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 
~erviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. . • 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quandÕ necessário o uso de caminhão e/ou máquiná·para retirada dos resíduos no imóvel. 



1 
1 

! SECRETARIA , 
~= i MUNICIPAL OE 
• • e,e,Tu >A 0' 1 MEIO AMBIENTE FAZENDA. · 

RIO GRANDE 1 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal dé Meio Ambiente 
Avenida São P'aulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 

www.fâzendariograndê.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: ANTONIO CARLOS DE PAULI 

29/20~4 

Data 
20/02/2024 

CPF/CNPJ: , 355.325.809-87 1 
.. 

-

' 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

i'NSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA \ ·PROCESSO/PROTOCOLO 
' 

050.046.0104.001 3560/2024 
, 

Conforme vistoria realizada e c.onsiderando o decurso do prazo recursai 
' ' ou o indeferimento administrativo do recurso infprmamos o lançamento de 

-
multa, por viol~ção _de · preceito legal éonforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

. 
Complementar Municipal 234/2023. 

-Diante disso, fica a parte NOTIFICAD.A para que o' prazo de 05 (cinco) OU 
30 (tri.nta) dias realíze a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 
serviço previst~ nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

, 

' -
Sendo o . que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais ~sclarecimentos. 
I 

\ 

Fazenda_ Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de·2024. 
' 

' 

oktt· ' 
VALDECI DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal-de Meio Ambie~te 

- Decreto nº6671/2022 ' .~ 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de. imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou qão com meio-fio e/ou pavimentação. asfáltica, · são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana · ou atente contra a saúde 
pública, sob pená de multa. . · 

Ait. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imõvet: 
Art: 9°. A Taxa de roçada será de 0,0?,5 UFM - Unidade Fiscal do Município ·_ por metro quadrado do 
s.erviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade .. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFl'yfs - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando·necessário o l!SO de caminhão elqu máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

.. ' 



,{·a~;.. , ~l d '.;. i SECRETARIA 
1 MUNICIPAL DE 

• OEFEquh or MEIO AMBIENTE 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

NOTIFICAÇÃO·· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal d-e Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, n2 100 -.Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: ANTONIO CARLOS DE PAULI 

CPF/CNPJ: • 355.325.809-87 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

30/2024 

Data . 
20/02/2024 

, 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

050.046.0092.001 3559/2024 

Conforme vistoria realizaqa e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. ' 
Diante disso, fica a parte NOTIFICADA p~ra que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena- de cobrança da taxa de 
- ' 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar ~unicipal 234/2023. 

- Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
-

e·ventuais esclarecimentos. . 
Fazenda Rio Grande!pR, 20 de FEVEREIRO de 2024 . 

. 

. , 
. 1 VALDECI DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n°6671 /2022 I ' . 

1 .Art. 1, Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, -,indeiros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados ·e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo. 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana bu atente contra a saúde 
pública, sob pena de multa. . 
2 Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município -- por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e serã cobrada 

quando necessário o_ uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

/ 



P-~ t FEITU'l.l Dli 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
i MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, nº 100 • Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: DOMINGOS ROFRIGUES DIAS 

CPF/CNPJ: 603.680.209-91 
\ 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
. . . . 

31/2024 

Data 
20/02/2024 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PRQCESSO/PROTOCOLO 

060.011 .0612.001 74325/2023 

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o · indeferimento administrativo do . recurso informamos o lançamento d.e 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da .Lei 

Complementar Municipal 234/2023 .. 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

~O (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista ,nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. . 

Fazenda Rio Grande/P~, 20 de FEVEREIRO de 2024 . 

. ' 

VALD~ EIRA 

' 

' 1 

Secretaria Municipal de M~io Ambiente 
1 Decreto n°6671/2022 

1 Art. 1. Os proprietários ou pOS$Uidores. a qualquer título de imóveis. urbanos, edificados ou não, lináeiros 

' 

a vias ou logradouros públicos, beríeficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são . 
obrigados a 'mantê-los limpo~ capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contrà a saúde 

gública, sob pena de multa. • . 
Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

"Art. 9º. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM • Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa· de limpeza, se houver necessidade. . 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM"s • Unidade Fiscal do Município • e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

/ 
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t,·.r·· --~~ ' C SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

, , ·,rn,uo.,. °' 1 MEIO AMBIENTE 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA .RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, nº 100 • Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: MARIA EDIVANHA DA COS_TA DIAS E CONJUGE 

CPF/CNPJ: 116.494.244-18 ,. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

- . 

32/2024 

Data 
20/02/2024 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO . 

032.036.0020.001 2571/2024 
. I• .. 

/ 

Conforme_vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 
' . 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 
. . . . \ 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

' 
, 

Sendo o que havíamós a apresentar, colocamo-nos a disposição : para 

eventuais esclarecimer:,tos. 
, 

Fazenda. Rio Grande/PR, 2.0 de FEVEREIRO de 2024 .. 
. . , 

. . 
, . -

VALDECI DE OLIVEIRA ' 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº6671/2022 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, ·edificados ou não, lindeiros 
' a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáftica, são 

obt:igados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua r;esidência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utifizãção como depósito de lixo, 

detritos ou residuos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou .atente contra.,..a saúde 

gública, sob pena de multa. 
Art. 8°. A Taxá de-serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. • 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

• 1 



. 

NOTIFICAÇÃO 
. • ,; SECRETARIA . ,~ 

, MUNICIPAL OE 
' ""'"" .. º' MEIO AMBIENTE FAZENDA 

RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, n2 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 

33/2024 

Data 
20/02/2024 

PROPRIETÁRIO: MIGUEL DA SILVA DIAS 

CPF/CNPJ: Ó09. 762.889 

, NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL -

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

01l.018.0172.001 1816/2024 .: 

Conforme vistoria realizada e con~iderando o decurso do prazo recursai . 
ou o indeferimento administrativo do recurso infprmamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 
-

Complementar Municipal 234/2023. ' ,- . 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

Sendo o que· havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

. . 

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

1 -_-/w -
-

VALDECI DE OLIVEIRA 
Secretarià Municipal de Meio ~mbiente -

' Decreto nº6671/2022 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
a vias ou logradouros públicos; beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 
obrigados a m~ntê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
fública, sol) pena de multa. 

. Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. , 
Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, ~e houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 



---

/ 

j,o:t; ' ' SECRETARIA -':\l_- MUNICIPAL DE 
••" ' ' 'u,. 01 MEIO AMBIENTE FAZENDA 

RIO GRANDE 

, . , 

NOTIFICAÇÃÇ) 
PREF~ITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, nQ 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 

PRÓPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS BEGHETTO 

CPF/CNPJ: 032.878.749-34 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

1 

23/2024 

Data 
20/02/2024 

1 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁR~A PROCESSO/ PROTOCOLO 

012.024.0170.001 4.245/2024 

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ÔU · o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1-0 1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 
I ' 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob· pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

Sendo, o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
j 

eventuais esclarecimentos. 

1 
1 Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

' 

' , ~ALDE;klVEIRA .. 

~ecretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº6671/2022 . 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lincleiros • 

a vias ou_ logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenado~, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo · responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana pu atente contra a saúde 

pública, sob pena de multa. 
2 Art. 8º. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - p9r metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
,Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

qw;mdo necessário ó uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

< 

/ 



~JIH E.>ITU!il:A Oi 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D~ FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambient e , 

Avenida São Paulo, n!! 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretafias/meio-ambiente 

. 
PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS BEGHETTO 

CPF/CNPJ: .• 032.878.749-34 
1 

NOTIFICAÇÃO ~XTRAJUDICIAL 
. 

22/2024 

Data 
20/02/2024 

1 

-

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO ' 

012.024'.0158.001 .I 4245/2024 

'· 1:- • Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de . , 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 
, 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OÜ 

30 (trinta) dias ,realize a Limpeza do terreno, sob pena ~e C(?brança da taxa de 

-serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-rios a disposição para. 

eventuais esclarecimentos. 

' 

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

-

(\~ -

, 

1 

VALDECI 1DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente -

I Decreto nº6671 /2022 

r 

1 • 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio .e/ou pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, ·sendo responsáveis, em qualquer situação, pbr sua utilização como depósito qe lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 

pública, sob pena de multa. · 
2 Art. 8°. A Taxa de se"rviçq será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Art. 9º. A Taxa de roçada será ·de b,025 UFM : Unidade Fiscal do Mu,nicípio - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver neces~idade. · 
Art. 1Q. A Taxa de Limpeza será de 10 (df?z) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 1 
quanfO necessário o uso de caminhão e/ou máqu'ina para retirada dos resíduos no imóvel. 



\ 

.... 
?'REHITUIU. Di 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

NOTIFl~AÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

, Secrl:!taria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fa~endariogrande.pr.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: SERGIO MORO 
' . 

CPF/CNPJ: 307.676.019-04 . 
, -

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

. . 

07/2024 

Data 
20/02/2024 

. 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

052.022.0714.001 1081/2024 
, . -

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 
-

ou o indeferimento administrativo .do recurso informamos o lançamento de_ 

multa por violação de· preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Munic_ipal 234/2023. 
-Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal,234/2023. 
-

-
Sendo o que havíamos a -apresentar, colocamo-nos a disposição para 

.eventuais esclarecimentos . 

' 

. 

, Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

1 ' . 
/ 

, 

- VALDECI DE OLlVEIRA - -
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ' 

1 

Decreto nº6671 /2022 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóv_eis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou oão com meio-fio e/ou pavimentáção asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, se,ndo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou residuos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente, contra .a saúde 

pública, sob pena de multa. . 
2 Art. 8º. A Taxa de.serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

' 1 Art. 9°. A Taxa de roçada. será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de.limpeza, se houver necessidade. 
A/1. 10. A Taxa ' de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e ,será cobrada 

quando n'ecessáriÕ o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. · 

' , 

-



-

NOTIFICAÇÃO 

P P:EFHí U RA Of 

FAZENDA 
RIOGRANDE ' 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE. 
MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
Secret aria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, nQ 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 

17/2024 

Data 
20/02/2024 

PROPRIETÁRIO: FRANCISCO RAIMUNDO D!; OLIVEIRA 
\ . 

CPF/CNPJ: 775.069.799-34 
. -

NOTIFICAÇÃ? EXTRAJUDICIAL 

INSCRIÇÃO IM_OBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 
'· ' 

060.026.0274.001 4204/2024 
, - ' 
Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

., 
ou o indeferimento administrativo 'dó recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceit~ legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Cof!lplementar Municipal 234/2023. 
- Di~nte disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30' (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/20J3. 

' 
Sendo o que havíamos a apre~entar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

' ' 
/ Fazenda Rio G,r--ande/PR~ 20 de FEVEREIRO de 2024. , 

/ . 

VAL~~CID~ RA 

. 
-

' . . Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nº6671 /2Ó22 ' 
" 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidor:s a qualquer título de-imóveis urbanos, edificados ou não, lindeirqs 
; a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimerytação asfáltica, são 
obrigados a mantê-los .limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 

t]ública, sob pena de multa. . 
Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com· base na metragem do imóvel. 

Art. ~º- A Taxa de roçada será de ·o,025,UFM"- Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidf)de. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e sefá cobrada 
quando.necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

. \ 



lliH~fHU ltA Dt 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

1 

' SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

j MEIÓ AMBIENTE 

\ \ 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZEND"A RIO GRANDE/PR 

Secretaria Mu_nicipal de Meio Am biente 
Avenida São Paulo, n2 100 - Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr°.gov.br/ secretarias/ meio-ambiente 
I 

PROPRIETÁRIO: PAULO IRINEU PELANDA 
' > . 

CPF/CNPJ: 500. 257. 679-68 
I 

-
NQTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

. 

13/2024 

bata 
20/02/2024 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

032.009.0268.001 1075/2024 
1 

Conforme vistoria realizada e considérando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento, administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. ' 
Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 ·(trinta) dias realize ·a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da -taxa de 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Monicipal 234/2023 . 
. . 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para. 

eventuais esclarecimentos. 
' .. . 

- . 
' 

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO oe 2024. 

I • 

' ' 

V~LDJt¾LIV~IR~ 

' 

. .. 
1 • -· 

Secretaria fy1unicipal de Meio Ambiente ,. 

·, Decreto nº6671/2022 . ' 

1 Arl. 1. 'os proprie(?rios ou possuidores a quáiquer t ítulo de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não COf1J meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou ,:esiduos. de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contr:a a saúde 

?ública, sob pena de multa. · 
. Arl. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 
Arl. 9º. A Taxa de roçada será.de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Arl. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM"s - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

quando necessário o uso de .caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

/ 

) 
\ 

/ 

I 

' 

f 



NOTIFICAÇÃO ~11f·'1:t~:~ - !J ~l SECRETARIA 
· - MUNICIPAL DE 

•• .,., ,u•• ,. MEIO AMBIENTE 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.brfsecretarias/meio-ambiente 

10/2024 

Data 
20/ 0212024 

PROPRIETÁRIO: DOMINGOS RODRIGUES DIAS 

CP.F/CNPJ: 603.680.209-91 •, 
' -

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
- . 

' INSCRIÇÃq ~MOBILIÁRIA ' PROCESSO/P~OTOCOLO ,' 
.. . . 

; , 060.011.0612.001 74325/2023 
, 

Conforme vistoria realiz~da e considerando o decurso do prazo recursàl 

ou o indeferimento admini~trativo do recurso informamos o lançamento de · 

multa por violação de p·receito legal conforme previsto no artigo 1'01 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terre,no,-sob pena de cobrança da taxa de 
, 

serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar Municipal 234/2023. 
I 

Sendo · o que h-avíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

,eventuais esclarecimentos. , 
-

\ 

·, Fazenda Rio Grand_e/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

. 
/ 

~flfl . 
. 

VAlDECI DE OLIVEIRA ' 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

-. . 
\ \ 

, 

1 Oecreto n°6671 /2022 

1 Art. 1. Os propriétários ou pos~uidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a, vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio elot.i pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estetica urbana ou atente contra a saúde 

gública, sob pena de multa. 
Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

· Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada·a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
' Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

- / 
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NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, nº 100 - Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/ meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: MIGl:.JE;:L DA SILVfa,. DIAS 

CPF/CNPJ: 009.762.889-15 . 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
\ 

. . , 
-

04/2024 

Data 
20/02/2024 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

012.018.0172.001 1816/2024 

1 \ 

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 
. . 1°1 da Lei' multa por violação de preceito legal conforme previsto no artigo 

Complementar Municipal 234/2023. 

· Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (•cinco) OU 

30 (trinta) dias -realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

serviç~ prevista nos art-igos 8°, 9° e 102 da Lei Compl~mentar Municipal 234/20i3. 

1 

Sendo o que havíamos a apresentar, colpcamo-nos a dispostção para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio GrandeÍPR, 20 de FEVEREIRO de 2024. 

' 

. . . 

VALDECI DE OLIVEIRÁ, 
. Secretaria Municipal de Meio Amb~ente ' 

-
Decreto n°6671/2022 

' 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuiddres a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

a . vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio ·e/ou pavimentação asfáltica, são 

obrigados a mantê-los limpos, cap/nados e drenados, inclus_ive a área de passeio e sarjeta fronteiriços 

sua residência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização como depósito de lixo, 

detritos ou resíduos de qualquer naturéza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 

ljública, sob pena de multa. . · . 
· Art. 8°: A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

Art. 9º. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do Munjcípio - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM"s - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 

quando necessário o uso de· caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

, 
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SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃQ 
PREFEITURA MUNICIPAL-DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Avenida São Paulo, n2 100 - Fone (41) 3627-8522 

www.fazendariogrande.pr.gov.br/secreÍiirias/meio-ambiente 

PROPRIETÁRIO: ARTUR FERREIRA DOS SANTOS 
,,. 

- -, 

CPF/CNPJ: 774.224.441-18 . . 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

-

03/2024 

Data 
20/02/2024 

-

'-

1, 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO . 
050.037.0116.001 3093/2024 

• I 

Conforme vistoria realizada e considerando o 'decurso do prazo recursai 

ou o indeferimento administrativo do recurso informamos o lançamento de 

multa por vio.lação de preceito lega! conforme previsto no artigo 1°1 da· Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 

Diante disso, fica a parte NOTIFICADA para que o prazo de 05 (cinco) OU 

30 (trinta) dias realize a Limpeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de 

·serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 102 da Lei Complementar MunicipaÍ 234/2023. 

Sendo o qu~ havíamos a apresentar, colocamo-nos a .disposição para 
' 

eventuais esclarecimentos. 
,. 

, . 
Fazend~ Rio Grande/PR, 20 de FEVEREIRO de 2024 . 

. , . ' 
/ . 

. 
I 

VALDECI DE OLIVEIRA . 
/ - ·secretaria M~nicipal de Meio Ambiente 

Decreto nº6671/2022 . 
. 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 

• a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são -
obrigados a mar,tê-lbs limpos, capinadós e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 

sua resiqência, sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utilização_ como depósito de lixo, 
aetritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente-contra a saúde 

gública, sob pena de multa. 
,Art. 8°. A Taxa de serviço será cobrada com base na metragem do imóvel. 

Art. 9°. A Taxa de roçada .será de 0;025 UFM - Unidade Fiscal do Município - por metro quadrado do 

serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza será de 10 (dez) UFM"s - Unidade Fisc_al do Município - e será cobrada 

quando necessário o uso de caminhão elo(! máquina para retiraéia dos resí~uos no imóvel. 

/ 


